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RESOLUÇÃO CMAS Nº 006, 20 DE ABRIL DE 2023. 

 
 

DISPÕE SOBRE A Análise, aprovação e deliberação 
do projeto de averiguação cadastral de Penedo; 
Aprovação do calendário de reuniões ordinárias; 
Eleição da nova mesa diretiva para completar o 
mandato governamental anterior; 

 

O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL de Penedo/AL,  no uso de suas 

atribuições legais e de acordo com regramento disposto na Lei Municipal nº 1.051/96 e 

alterações pela Lei Municipal nº. 1657/2019 e CONSIDERANDO a deliberação na 

reunião realizada no dia 20 de abril de 2023,  
 

 
RESOLVE:  

 
Art. 1º - Aprovar, por UNANIMIDADE, Análise, aprovação e deliberação do projeto de 

averiguação cadastral de Penedo; 

 

Art. 2º - Aprovação, por UNANIMIDADE, do calendário de reuniões ordinárias; 

 

Art. 3º - Aprovação, por UNANIMIDADE, da Eleição da nova mesa diretiva para 

completar o mandato governamental anterior, o qual ficou definido como Presidente 

Verena Cavalcanti Ferrari e como Vice-presidente Raquel Paulina dos Santos Silva, 

Secretária Executiva Monique Oliveira Santos para completar o mandato que vencerá 

em 07/11/2023 permitida a recondução por mais 01 (um) ano até 07/11/2024; 

 

Art. 4º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 
  

Penedo/AL, 20 de ABRIL de 2023. 
 
 
 

VERA LÚCIA DA SILVA 
PRESIDENTE DO CMAS 
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RESOLUÇÃO CMAS Nº 007, 25 DE MAIO DE 2023. 

 
 

DISPÕE SOBRE Aprovação de nova data da reunião 
ordinária; Aprovação do novo demonstrativo da 
prestação de contas de 2020, requerido pelo  
Ministério Do Desenvolvimento Social; Aprovação da 
Reprogramação do saldo remanescente do recurso da 
Covid-19 destinado para a proteção social especial; 
Aprovação dos novos itens da cesta básica, para 
entregar as famílias em situações de vulnerabilidade; 

 

O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL de Penedo/AL,  no uso de suas 

atribuições legais e de acordo com regramento disposto na Lei Municipal nº 1.051/96 e 

alterações pela Lei Municipal nº. 1657/2019 e CONSIDERANDO a deliberação na 

reunião realizada no dia 25 de maio de 2023,  
 

 
RESOLVE:  

 
Art. 1º - Aprovar, por UNANIMIDADE, Sobre modificação da data da reunião ordinária 

que anteriormente seria dia 01/06/2023 e passou para o dia 22/06/2023; 

 

Art. 2º - Aprovação, por UNANIMIDADE, do demonstrativo de aprovação da prestação 

de contas de 2020, requerido pelo  Ministério do Desenvolvimento Social solicitou 

através do ofício nº 1311/2023, que fosse refeito a prestação e informado os gastos que 

não foram informados, para que a prestação de contas coincidisse a receita e os gastos, 

sendo corrigido o erro; 

 

Art. 3º - Aprovação, por UNANIMIDADE, da Reprogramação do saldo remanescente do 

recurso da Covid-19 destinado para a proteção social especial; 

 

Art. 4º - Aprovação, por UNANIMIDADE, sobre os novos itens da cesta básica, para 

entregar as famílias em situações de vulnerabilidade, o qual fora feito uma licitação para 

aquisição das cestas básicas que atendam a necessidade do quantitativo de pessoas 

assistidos pela SEMASDH; 
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Art. 5º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 
  

 
Penedo/AL, 25 de maio de 2023. 

 
 
 

Verena Cavalcanti Ferrari  
PRESIDENTE DO CMAS 

Em exercício 
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